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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE SAUDE E SUAS 

RESPECTIVAS UNIDADES. 

TITIVC" 	UT 1C7`111A1101/Thrl 1100 	/^1  

PROCESSO N" 2.803/2025 

CONTRATO N° 0241/2025 

A Prefeitura Mnnirinal de C n1  in  a -CP CMPT n°[15 101 "14/1111ffl -71 cediarla no Rua Antnnin Panln 

de Miranda, 466, centro, da cidade de Colina - SP, doravante denominada apenas CONTRATANTE, 

neste ato representada pelo seu Prefeito, Sr. VALDEMIR  ANTONIO  MORALLES, brasileiro, 

casado, autônomo, portador da Cédula de Identidade RG n° 16.376.782-8 e do CPF n" 042.640.548-

00, residente e domiciliado a Rua Aparecido Casagrande, n° 605 — Conjunto Habitacional "Antonio  

Daher"  - Colina/SP, e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa MARTINEZ & 
C  ARV  AI 1-111 SC1FTW  ARV  I ,TT1A neccna inririira de direita nrivarin incrrita  nn  CNPT/MF cnla 

n.° 14.908.157/0001-24, com endereço a Rua Cartriem Rodrigues Basi, 1500 Parque Cidade Jardim, 

na cidade de Votuporanga, Estado de  Sao  Paulo, CEP n° 15.503-538, neste ato representada por seu 

Sócio Administrador o Senhor LEONARDO DE CARVALHO MARTINEZ, (dados pessoais 

anexos ao processo), com fundamento na Lei Federal n° 14.133/21, celebram entre si o presente 

contrato, decorrente do processo PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2025, aplicando-se 
cnnletivarnente n nrinrininc do tenria aeral rinc nntratnc  ac  dicnncirfiec de direitn nrivadn 

cláusulas estipuladas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  (Art.  92,1) 

	

1.1 	- A CONTRATADA se obriga a fornecer Solução Integrada de Tecnologia da Informação para 
atender a rede Mnnirinal de Caide (Cede A drninictrativa ria Cerretaria e cna recnertivac TTniciarlec de 

Saúde), incluindo suporte téenico e treinamento  dc  pessoal pelo período de 12 (doze) meses, dentro 
dos padrões, normas e características estabelecidas pelo Edital cio Pregao Eletrônico no 023/2025, 

conforme quantidades e especificações que seguem na cláusula terceira. 

	

1.2 	- Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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a - o Termo de Referência / Estudo Técnico Preliminar; 

b - a proposta da CONTRATADA; 

c - eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3 - A existência de pregos registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Colina a contratar, sendo 
farilltada a re21i7aran de 	 nara 	 nrptendida accpcnirandn  an  henefiriArin rin 

registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO E At 

PROPOSTA  (Art.  92,1!) 

2.1 - 0 presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, do Pregão Eletrônico n° 023/2025  - 
P1211CFCC() N° R111/?(Y) Tprmn de Referenria Pchicin Ternirn Preliminar hem rnmn tnelac  ac  

obrigações pela proposta vencedora. 

2.2 - Fica obrigada a CONTRATADA em manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na 

citação. 

!NI 	T TOT TT A 'T'IG•11 r',E" 	A 	TN A I Irr,11C'T 41' 74: C't AU)! II,  A 171CT "E" 	 Cf1C. CANS le Orlie 

92,  III)  
3.1 -  Aplica-se ao presente contrato as disposições da Lei Federal n" 14.133/21; bem como as 

normas federais, estaduais e municipais aplicáveis e aplicando-se supletivamente os princípios da 

teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado. 

3.2 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei n- 	ue zuz , e uemais normas ieuerws apneaveis e, suosicnariamente, segunuo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
E MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  (Art.  92,1V e XVIII) 

4.1 -  A licitante vencedora deverá realizar a prestação dos serviços, de acordo com o regime de 
execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto que constam no Termo de Referência; 

4.2 - o objeto do pedido  sera  recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidadc do scrvico com as 

exigências contratuais, em ate 15 (Quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 
4.3 - o objeto do pedido será recebido definitivamente, pelo gestor ou comissão designada pela 

autoridade competente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 
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4.4 - Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Colina/SP, antes do vencimento do prazo para entrega do serviço, devidamente justificado pela 

CONTRATADA, para ser submetida à apreciação superior. 

4.5 - O fornecedor sujeitar-se-á a fiscalização do serviço no ato da entrega, reservando- se 

Prefeitura Municipal de Colina/SP o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre o 
rneQ,-nn  ern  rnnrliniiec caticfatnriac P de a rrn-dr1 onm 	ecnerifirannec rin edital riplipnrin n rnpcmn cPr 

substituído no prazo de até 02 (dois) dias úteis a expensas da CONTRATADA. 

4.6 - 0 contrato oriundo da presente licitação será fiscalizado pelo Senhor João Pedro da Silva Destri 

e a gestão do contrato a Senhora AnaLucia Leite Chaves Ribeiro. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO  (Art.  92, V) 

5.1 - O presente Contrato fica estimado cm R$ 56.899,92  (cinquenta e seis mil, oitocentos c 

noventa e nove reais e noventa e dois centavos), ficando ajustados os preços conforme segue: 

LOTE 01: 

QTDE. 
VALOR 

ESTIMAD VALOR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO  UN.  ANUAL 

A MENSAL. 
TOTAL 

Fornecimento 	de 	Solução 
Integrada 	de 	Tecnologia 	da 
Informação para atender a rede 
Municipal 	de 	Saúde 	(Sede 

1 Administrativa da Secretaria e sua 
respectivas Unidades de Saude), 
incluindo 	suporte 	técnico 	e 
treinamento 	de 	pessoal 	pelo 
período de 12 (doze) meses 

mês 12 R$ 4.741,66 R$ 56.899,92 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO  (Art.  92, V e VI) 

h 1 	- n nagarnentn pr 4 PfPillq (in Pr11 atiAfl (trintal di ac rnntarinc  da  evnerlion fin Terrnn de  

recebimento definitivo pelo gestor do contrato, com liquidação da nota fiscal/fatura, com entrega 
devidamente atestada no verso, pelo fiscal tecnico. 

6.2 - 0 pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

CONTRATADA. 

6.3 - Necessário que a CONTRATADA, caso não tenha, providencie a abertura de conta corrente no 

.L.Pai..Rov  pata  qu.. 3%..j caw L1.411..V3 Va pa6a1tit.4..11.ua pvi L1culaii..41.0114a (JC1.11%.,CAlIC4. 
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6.4 - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá da 
sua reapresentação. 

6.5 - Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 
CONTRATADA. 

6.6 - Se por motivo não imputável á. CONTRATADA, o pagamento não ocorrer no prazo estabelecido 
rin rnntratn inridirA Crihrp n  Arnim-  ria TY1PCMP atnali7ArAn ninnetiria baceada  nn  indire lecral 

(IPCA/IBGE). 

CLAUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  (Art.  92, V, X e XI) 
7.1 - Os pregos constantes na proposta vencedora não  sera()  reajustados em hipótese alguma durante 
n nra7n de 11 111PCPC rnntadnc rin nrramentn ectimarin nela AdminictrarAn 

7.2 - No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado pela 

Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base a 

do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato não 

executada no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos do § 7° do  art.  25 

da Lei 14.133/2021. 
'7 '1 - rlac ('nndirnec nara rena(tnarn. 

7.3.1 - A repactuação do valor contratual poderá ser solicitada pelo contratado nas seguintes 

situações: 

a) Alterações nas condições econômicas e financeiras que afetem diretamente os custos dos serviços 

ou fornecimento de bens, e que não tenham sido previstas no momento da contratação; 

b) Aumento de preços dos insumos ou dos custos indiretos que resultem em onerosidade excessiva 
nara n rnntratadn devidarnente rnmnrnvArinc• 

c) Ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, mas com efeitos extraordinários, que alterem a 

base de cálculo dos custos do contrato, como variações significativas nos preços de mercado de 

materiais ou serviços utilizados na execução do contrato. 

7.4 - Da solicitação de repactuação: 

a) 0 contratado deverá formalizar a solicitação de repactuação à contratante, por escrito, 
Arnmnanhada de tnrinc nc rinrnmentnc rnmnrnhatnrinc dac variarnec ernnAmirac nne inctifinnern _ 

revisão dos preços. 

b) A solicitação deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a constatação da 

alteração que cause a onerosidade. 
7.5 - Da análise e aprovação da repactuação: 
a) A contratante se compromete a analisar a solicitação de repactuação no prazo máximo de 60 
tceccental diac cend n farnhadn A rnntratAnte cnliritar ecrlarerimentnc  fill  dnrnmentnc Adirinnaic 

caso necessário. 
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b) A repactuação será formalizada por meio de termo aditivo, no qual serão ajustados os pregos ou 
valores a serem pagos, com base nas evidências apresentadas. 

7.6 - Do reajuste e restabelecimento econômico-financeiro: 

a) Caso se prove que o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato seja resultante de situações 

não previstas ou que não possam ser atribuídas a parte contratada, a contratante poderá autorizar o 
rectahelePitnentn dn ennilihrin ernnAmirn-finanreirn dg' onntratn ainctandnrcx7a1nrec nartnadne de 

forma a corrigir a desproporção entre os custos e o preço contratado. 

7.7 - Do índice e critério de atualização: 

a) A repactuação  sell  realizada com base no IPCA. 

7.8 - Da inadmissibilidade da repactuação: 

7.8.1 - Não será admitida repactuação quando:  
al  Ac 17Priarnec ernniimirac fnnem de nermenn mnntante P  nn  rnmnrnmetern n ennilihrin dn 

contrato; 

b) A alteração dos custos for provocada por culpa do contratado ou por fatores que este tenha 

condições de prever e administrar. 

7.9 - Da vigência da repactuação: 

a) Os efeitos da repactuação, urna vez acordados pelas partes, terão vigência a partir da data de 
fnrmali7aran dri termn aditivn P n nnync valnrec rnntratadnc CP anlioarn 4c narrelac cnbcennentec 

não sendo retroativos. 

7.10 - Da prorrogação do prazo de execução: 

a) Caso a repactuação implique em alterações nos custos dos serviços ou fornecimentos, o prazo de 

execução poderá ser revisto de acordo com a nova configuração econômico-financeira, podendo ser 

prorrogado por acordo mútuo entre as partes, conforme as necessidades do contrato 

r'T A T TCT TT A !NUT A 17 A 	1111C TM A --Inc 1 A ..a4. Al 171- fl 

8.1. Ficam estipulados os seguintes prazos para o presente contrato: 

a) Inicio da execução: após a assinatura do contrato; 

b) Entrega: 07 (sete) dias corridos após o recebimento da ordem de compra junto a solicitação da 

Secretaria Requisitante, podendo ser prorrogado, desde que haja intercorrencias justificaveis; no 

endereço pré estabelecido; 

voservaçaot v isioria/Acompannamenio: comerencia no Local  art  entrega peio serviuor riscai 

Tadeu Parola Morgado, podendo recusar parte ou total da entrega, caso não esteja em conformidade; 

d) Recebimento definitivo: 15 dias após a entrega do pedido da CONTRATADA. 

CLAUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  (Art.  92, VIII) 
9.1 - 0 recurso necessário ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente contratação 

correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
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33.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

CLAUSULA DÉCIMA — DA MATRIZ DE RISCO  (Art.  92, IX) 
10.1 — Para a presente contratação, verificou se a analise de risco como (MÉDIO/ALTO), e que 

ocorrendo intercorrências, as mesmas serão sanadas, e ou tomadas as devidas providencias, através 
da Secretaria Municipal Saúde, conforme o caso concreto. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO  (Art.  92, XII) 
11. 1 -  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

CI :UNIT!  ,A TitiTVIA SFGI TND A - DA GARANTIA DO  °RIFT°  

12.1 - A garantia do objeto será conforme a da lei 8.078/90 -  CDC.  

12.2 - Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do produto. 

12.3 - Tratando-se de vicio oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que ficar 

evidenciado o defeito. 

ITCT TT A TVIS' (""T‘ 4 A  ,r17,1) 1'17TTI A 	TIL  A c nion Tit' A ri-irp c 'n(l 	%. T1 A '1' A 116.71"T', 
- 	- 	- — - - - - -  

XIV) 
13.1 - São obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

c) notincar a LUIN 1 ICA i ADA, por escrito, sopre  views,  aereitos ou incorreçoes vernicaaas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As 

suas expensas; 

d) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

e) comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 

14.133, de 2021; 
O efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

al  anlirar a rnNTR A TA ri A  ac  canonpc nrevictac na lei P neCte Crnitratn: 

h) cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
i) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
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presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

j) a administração  tell  o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
(T1NTR A TATIA  nn  nra7n rn4vimn  tip  15 (n1lin7p1 rliqc 

13.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

a",i I TCTTT A TA116/,111%/1 A ArtliT A TI'T A 
	

TN A 	irN131-)Tr",  A ir,A17C,  TN A eNetl\T'T'il A'r All A 	Al N7TI7 
,r  

XVI e XVII) 

14.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e Termo de 

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

ao Lonsumiaor (Lei n Õ.0 /6, ae lvvu); 

b) comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

c) atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior  (art.  137, 11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

d) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
onAlnner rlann  railcar-1n A A timinictraran ifl tpri'eirn 	nA rprin7indn PCCq rpcnoncahilitlarlp 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

f) comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

nanalicar nnr dPtPrrnn2(n  tin  CCINTR A TANTF niialniier 	 raia  nn  ectein contin 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 
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h) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

i) comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo 
único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
j) cniardar doiIr crthre tnriac  ac  infnrmarnec nhtirlac PlY1 dernrrAnnia  fin  rumnrimentn rin rnntratn• 

k) arcar com o  emus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  

124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
1) rumnrir AlArn  (Inc  nnctnlarinc lecraic vicrentecdeAmhitn federal ectarlual riu munirinal  ac  eventuaic 

normas de segurança do CONTRATANTE; 

m) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

n) os árbitros, árbitros auxiliares, anotadores e gandulas que atuarão no jogo deverão estar presentes  

nn din  decianadn faro O nartida P111  (MP  atuarAn 'rim  nn  minirnn 1() (trinta minutnc de 

antecedência ao horário previsto na tabela para inicio do jogo; 

o) responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 

sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias 

e acidentdrias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as 

dernrrentecde rnnvenriiec  arm-ring  nu diccirlinc rnietivnc: 

p) responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, 

quando da execução do objeto contratado; 

q) executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo 
Arimitida o »honntratarAn nAn nrevicta etY1 edital P  nn  nrecente onntratn 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

(art.  92, XIV) 
15.1 -  Comete infração administrativa, nos termos da Lei ri° 14.133/21, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
hl der rauca A ineyerurAn narrial (In rnntratn 11lle rauce arave rlann A AdminictrarAn nu  an  

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
nratirar atn lecnin nrevictn  nn art  5° da T pi n° 1? RAI; de 1° de aanctn de ?(111 

15.2 - Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
hl imnedirnentn de liritar P rnntratar nnandn nratiradac  ac  rnncliitac decrritac na c alineac "h" "r" P 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 
Aço da r Pi n° 14 ll de  won.  

d) multa: 

d.1) moratória  dc  0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

d.2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 
15 - A anlirar'in  (lac  canrnec nrelfictac necte Cnntratn nar pyrllii  pm  111/111tPCP almima a nhriaar'An 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, de 

2021). 
15.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)  
dins  itei 	'nntadn da data de  Qua  intirnan  (art  157 da 1 pi n° 14 111 de ?1Y? l'\ 

15.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.7 - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderd ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias ateis, a contar da data do recebimento da 
rnmiinirarA'n enviada nela antnridade rnmnetente. 

15.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
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e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades  dc  impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.9 -Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
El2tI1l-P7Ae aravirlarip ria infrarn rnmptirla• 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

15 111 - flatric nrevictnc rnmn infrariipc ariminictrativac na T 	n° 14 111 dp 1f111 niie tamhiArn 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei  (art.  159). 

15.11 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
11ti1i7prip  (-elm  al-mcn rin rlirpitn nara farilitar Pnrribrir cii rliceimillar q nrtira  (-Inc  atnc 	nrevictnc 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou A. empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 
14 111 rielfr11. 

15.12 - 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
(Art  1 rd da 1" pi n° 1 111 riP1(1111 

15.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da  Let  n. 14.133/21. 

15.14 - Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
milith ariminictrativa p/rni inripni7arripc n'a'n incrritric Pm dívdc, ativa nnderan cer rninnpncarinc.  
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total ou parcialmente, com os créditos devidos pela CONTRATANTE decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a 

CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (Art.  92, XIX) 
J6 1 - fl onntratn cP eirtinmip nuatioln upnridn n nra7n nele tirmlarin indpnendenternentp de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

16.2 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.3 - Na hipótese do item 7.2, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16 4 - A alterao'in cnrial nu a n-indifirarn da finalidade nu da ectrutnra da etrinreca rOn encpiarA a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.5 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica da CONTRATADA, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.6 - 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

al halation (Inc  eventnc onntratuaici 'iimnrdnc  nn  narrialtnente rumnririnc• 

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) indenizações e multas. 

16.7 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório  

(art  111 ranut da T Pi n ° 14. 111 de '7(1711. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 
17.1 - 0 prazo de vigência do contrato será no período de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado uma vez por igual período desde que devidamente justificado e 

aceito pela Administração. 

r,T 	I Tel' TT A TVIE! /-,T1t A irtlFT A 7 A 	11 AC AT T`T'TI A r,A1174  

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n" 

14.133, de 2021. 
18.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, nos termos do  art.  125 da Lei 14.133/2021. 

16.3 - Kegistros que nao caracterizam aiteraçao ao contrato poaem ser reanzaaos por simpies 
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apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DA PUBLICAÇÃO 

19.1 - Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no respectivo sitio oficial na  
Internet  e Diário Oficial do Município de Colina/SP, nos termos do  art.  91, da Lei Federal n° 

111/?1 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES EM 
RELAÇÃO À APLICAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
20.1 - As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e 

o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
necenaic inrincive nnc mein dio-itaic nnc terninc da T pi npral de Prntern de Dadne - T (1PTI  íi  pi 

13.709, de 14 de agosto de 2018). 

20.2 - 0 tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 

dos artigos 7°, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 As quais se submeterão os serviços, e para propósitos 

legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

20.3 - A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a 
nne tenham areccn nara fine dictintnc do pvernran  (Inc  cervirne pcnerifiradnc  nn  inctnimentn 

contratual. 
20.4 - Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 

CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 

CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, 

eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato 
diaital rm 	calvn nnandn CONTR ATADA tenha  (MP  manter ne &trine narn rnmnrimentn de 

obrigação legal. 
20.5 - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e 

qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional decorrentes 

de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo CONTRATANTE para as 

finalidades pretendidas neste contrato. 
7f1 6 - A ('f1NTR ATADA firarA nhriaada a accnmir tntal recnnncahilidade nelne danne natrimnniaic 

morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados cm razão do descumprimento de suas 

obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo CONTRATANTE. 

20.7 - Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção  III,  Capitulo 
VI da LGPD. 

TTCTTT A I7Tir,16,0TTA4 A TITITILAUTT) A Ildri Ur11-1/1 

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Colina/SP, com recusa expressa de qualquer 

12 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
CNPJ N° 45.291.234/0001-73 

Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 
Fone: (17) 3341-9444 (Pabx) - 3341-9448 (Compras e Licitações)  

site:  www.colina.sp.gov.br  - 	licitacoes@colina.sp.gov.br  

outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais celeumas que advenham da execução do 

presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA, mutuamente assinam o 
precente inetnimentn rnntratnal errl nnatrn viacde cnial NTalnr P tenr e nara tncinc nc efeitnc lecraic n 2 

presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

Colina /SP, 21 de agosto de 2025. 

VALDEMIR 
ANTONIO 
MORALLES:042640 
54800  

Assinado de forma digital 
por VALDEMIR  ANTONIO  
MORALLES:04264054800 
Dados: 2025.08.22 
08:21:11 -0300' 

VALDEMIR  ANTONIO  MORALLES 

Prefeito Municipal 

Contratante 

LEONARDO DE 	 Assinado de forma digital por 
LEONARDO DE CARVALHO 

CARVALHO 	 MARTINEZ:35589854865 

MARTINEZ:35589854865 Dados: 2025.08.21 09:04:32 -0300' 

MARTINEZ & CARVALHO  SOFTWARE  LTDA 

C.N.P.J. n° 14.908.157/0001-24 

Leonardo de Carvalho  Martinez  — Sócio Administrador 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
TATIANE SECUNDINO 
SALES DOS 

- 	SANTOS 28529844823 

ALLInado de (am digital pot 
TATIANE SECUNDINO SALES DOS 
SANTO5I8S198441323  
Dados.  2025 09 21 09 05 04 -03'00.  2 	.-4421  

     

Nome: 
RG: 

orne: 
RG: 

Marcus  IrnCtUS Barbosa da Costa 
RG:41.994.811-9 
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